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ESTADO DA PARAÍBA

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº. 0000680-82.2011.815.0041

Relatora: Juíza Convocada Vanda Elizabeth Marinho.

Apelantes: Adriano Firme de Souza e outros – Adv. Fábio Almeida Silva.

Apelado: Município de Matinha – Adv. Gustavo Guedes Gargino.

EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
BANDA  MUSICAL.  CONTRATAÇÃO  IRREGULAR. 
PROVA  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO. 
INEXISTÊNCIA.  SENTENÇA  QUE  JULGOU 
IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO. ÔNUS DA 
PROVA  PELA  PARTE  AUTORA.  AUSÊCIA  DE 
DEMONSTRAÇÃO. PROVIMENTO NEGADO.
Pretendendo  a  parte  recebimento  de  valores 
contra o poder público, por apresentação de show 
musical,  tem  o  ônus  de  provar  a  respectiva 
prestação do serviço.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Adriano  Firme  de  Souza,  Magno  de  Souto 
Nascimento,  Rafael  da  Silva  Roque,  Adonias  José  Clarindo  e 
Leonardo  Dantas  Rodrigues interpuseram  Apelação hostilizando  a 
sentença proveniente  do Juízo de Direito da  Vara  Única da Comarca de 
Alagoa  Nova  PB,  proferida  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  por  eles 
ajuizada contra o Município de Matinha PB.
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Do histórico do fato narrado na inicial, verifica-se que a 
Apelante ajuizou a Demanda alegando que são integrantes da Banda Forró 
Pé  de Serra,  foram contratados  de forma verbal  para realizarem duas 
apresentações nos dias 22 e 23 de junho de 2009, ao preço de R$ 600,00 
cada,  totalizando R$ 1.200,00,  e  que o representante  do Município de 
Matinha PB não efetuou o  pagamento logo após  as  apresentações,  na 
forma combinada.

Na  Sentença  (fls.  85/86),  o  Magistrado  rejeitou  a 
preliminar de carência da ação motivado no fato de que a inicial preenche 
todos os requisitos legais.

No  mérito,  ao  fundamento  de  que  os  Autores  não 
comprovaram  existência  de  contrato,  processo  licitatório  ou  mesmo  a 
prestação do serviço musical, porquanto instruíram o pedido apenas com 
um recorte de propaganda de eventos, o qual não terço força probante 
para demonstrar a contração e a contraprestação, julgou improcedente o 
pedido, determinando o arquivamento dos autos.

Nas razões recursais (fls. 88/93), os Autores/Apelantes 
aduziram que o Magistrado cometeu equívoco ao julgar improcedente o 
pedido  de  cobrança,  visto  que  foram  contratados  para  as  duas 
apresentações  aduzidas  na  inicial,  ao  custo  de  R$  600,00  cada  show, 
prestaram os serviços e não receberam os valores ajustados.

Arguiram  que,  embora  a  Lei  n.º  8.666/93  exija 
processo licitatório para contratação, a inobservância da Lei se deu por 
culpa do Poder Público municipal e, por outro aspecto, o Art. 202, II, da 
mencionada Lei dispensa licitação para os casos de contratação por valor 
inferior a 10% do o montante previsto no Art. 201, II.

Pugnou  pelo  provimento  do  Recurso  para  fosse 
reformada a Sentença, julgando procedente o pedido.

O  Apelado  apresentou  contrarrazões  (fls.  98/100) 
alegando que os Recorrentes pleitearam cobrança de serviço musical que 
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não foi nem contratado nem prestado, não constando dos autos qualquer 
documento demonstrativo da relação jurídica; e que o caso concreto é de 
aplicação de multa por litigância de má-fé, na forma do Art. 17, VII, e Art. 
18 do CPC.

A  Procuradoria  de  Justiça  ofereceu  Parecer  (fls. 
108/110), sem opinar a respeito do mérito do caso.

É o relatório.

V O T O

O cerne da questão posta  no Recurso diz  respeito  à 
cobrança  por  serviços  musicais  supostamente  contratados  e  prestados 
pelos Recorrentes, integrantes de banca musical.

Da  análise  dos  autos,  verifica-se  que os  Recorrentes 
instruíram  a  inicial  apenas  com  um  panflete  de  propaganda  da 
programação das festas juninas da cidade de Matinha PB, realizada entre 
os dias 20 a 24 de junho de 2009.

Como bem assentou o magistrado, referido documento 
não  ser  de  prova  para  demonstrar  que  houve  contratação  da  banda 
musical, bem assim a respetiva prestação do serviço, porquanto se trata 
de veiculação de notícia de evento futuro, que pode ou não ter ocorrido.

Assim,  o  simples  fato  de  constar  o  nome da  Banda 
Forró Pé de Serrana na programação anunciada, não implica, por si só, 
que houve a contratação, ainda que irregular (sem licitação) e respectiva 
prestação do serviço de apresentação musical.

A  jurisprudência  dos  tribunais  vem  firmando 
entendimento  de  que,  para  cobrança  de  valores  por  serviços 
irregularmente contratados, incumbe ao promovente a prova da prestação 
do serviço.

Nesse sentido:
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AÇÃO  DE  COBRANÇA.  MUNICÍPIO. 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  BANDA 
MUSICAL.  FARDAMENTO  DE 
INTEGRANTES  E  REMUNERAÇÃO  DE 
REGENTE.  PROVAS.  MEROS  INDÍCIOS. 
PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL. 
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  POR 
JULGAMENTO ANTECIPADO. ARTIGO 330, 
I  DO  CPC.  REJEIÇÃO.  Ausência  de  prova 
suficiente  da  prestação  de  serviço  pelo 
particular.  Pretensão  de  recebimento  de 
remuneração mensal. Erário público. Vedação 
de  pagamento  de  dívida  não  comprovada. 
Evidente  interesse  público.  Princípio  da 
legalidade.  Conhecimento  e  provimento  do 
recurso. Não constitui nulidade o julgamento 
da  ação  antes  de  realizada  a  audiência  de 
instrução, se o processo encontra-se maduro 
para  tanto,  nos  termos  do  artigo  330,  I  do 
CPC. A prestação de serviços não é uma forma 
de  contratação  de  funcionário,  mas  sim  de 
serviço,  razão  pela  qual  não  pode  o  poder 
público  ser  condenado  ao  pagamento  de 
remuneração  mensal  à  particular,  máxime 
quando  este  sequer  conseguiu  provar, 
indubitavelmente, a suposta requisição mensal 
de  serviço.  Tratando-se  de  alegado  contrato 
verbal firmado com o município, realizado sem 
a  necessária  e  prévia  licitação,  compete  ao 
particular, para fins de procedência da ação de 
cobrança,  apresentar  prova  substancial  da 
requisição  do  serviço  pela  administração 
pública,  e  autorização  para  compra  de 
material a ser pago com o dinheiro público, eis 
que  é  seu  ônus,  como  fornecedor,  trazer  a 
prova, consoante determina o art. 73, § 1º, da 
Lei  nº.  8.666/ 93,  como forma de dirimir  a 
exigência  legal  que impõe a necessidade de 
pactuação  formal  e  escrita  dos  contratos 
administrativos.  Inteligência  do  art.  60, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e do art. 
333, I, do CPC. (TJPB; AC 033.2005.002827-
4/001;  Rel.  Des.  Antônio  de  Pádua  Lima 
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Montenegro; DJPB 11/09/2009; Pág. 9) 

Assim,  considerando  que  os  Apelantes  não 
comprovaram a prestação do serviço para justificar a cobrança, não há o 
que ser modificado na Sentença.

Ante o exposto, nego provimento  à Apelação, 
mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador José  Ricardo  Porto. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Vanda Elizabeth Marinho 
(Juíza  convocada  para  substituir  o  Des.  Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque), José Ricardo Porto e Leandro dos Santos.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor 
Valberto Cosme de Lira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 09 
de outubro de 2014.

Vanda Elizabeth Marinho
 R e l a t o r a 

  

Vanda Elizabeth Marinho – Juíza de Direito Convocada                                                                                    5


